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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DIVISÃO DE NEGÓCIOS, PLANEJAMENTO E LICITAÇÕES

EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bairro Setor Sudoeste -  Brasília - CEP
70670350

Telefone: (61) 2028-9411

CONCORRÊNCIA N.º 002/2021

Processo Administrativo n.º 02070.003035/2020-54

ANEXO VI DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ________, inscrita no CNPJ nº _______, inscrição estadual nº ______, estabelecida em
______________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública.

NOME DO
ÓRGÃO/EMPRESA

ENDEREÇO
COMPLETO DO

ÓRGÃO/EMPRESA

NÚMERO E
ANO DO

CONTRATO
VIGÊNCIA

VALOR
TOTAL DO

CONTRATO

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS -

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2*: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

Declaro, ainda, que 1/12 avos do valor total dos compromissos assumidos por esta licitante não é superior ao
Patrimônio Líquido desta empresa, consoante fórmula abaixo:

PL x 12 > 1 (Valor total dos contratos*)
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Local e data

___________________________________________

REPRESENTANTE

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a
declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o
licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da Receita Bruta

Justificativa da divergência: ____________________________________________________________.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Augusto Martins Ribeiro, Presidente da Comissão
Especial de Licitação, em 20/05/2021, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o
código verificador 8891674 e o código CRC C918C38F.
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